Lei n° 129


Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares até a importância de CR$ 968.643,90.


A Câmara Municipal de Monte santo de Minas, decreta a abrir crédito suplementares até a importância de CR$ 368.643,90 (trezentos e sessenta e oito mil seiscentos e quarenta e três cruzeiros e noventa centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias.

Administração Geral


8043 – Impressos Livros e material de expediente



5.950,00


8044 – Serviço Postal







1.569,50












7.519,50

Exação e Fiscalização Financeira


8103 - Impressos Livros e material de expediente       


33,00

Serviços Industriais


8614 – Conservação de Veículos





21.670,00

Dívida Pública



8774 – Juros Diversos






28.863,50

Serviços de Utilidade Pública


8813 – Para serviço de ruas, praças e jardins



104.957,50


8821 – Operários de serviço de estradas e pontes



  28.792,50


8893 – Para o serviço do Cemitério



  
              31.060,00  













 293.257,90

Encarregados Diversos


8994 – Auxiliar e encarregada da limpeza do grupo Escolar de Milagre
300,00


8994 – Despesas Imprevistas






17.000,00












17.300,00


Total








    CR$ 368.643,90


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 02 de abril 1.958.


(Vital Paulino da Costa) Prefeito Municipal


(Carlos Marcelino da Silva) Secretário.


